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 DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA  
 
 
 
DATA DA SESSÃO –27-09-2022 
 
 
 
                    Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, Sidney 
Estanislau Beraldo, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 
Manir Figueiredo Sarquis, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso II, 
decidiu julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, relativas 
ao exercício de 2019, quitando-se o responsável e ordenador de despesa, conforme 
artigo 35, ambos da Lei Complementar n° 709/93, com as recomendações, à 
margem da decisão e por ofício, nos termos expostos no voto do Relator, inserido 
aos autos. 

Determinou, outrossim, à Fiscalização competente que, em próxima 
inspeção, certifique-se do cumprimento do recomendado, trazendo ao relatório o 
apurado. 

Por fim, exauridas as providências deste Tribunal a respeito, 
determinou o arquivamento, com os expedientes relacionados. 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS ÉLIDA GRAZIANE 
PINTO 

 
CÂMARA MUNICIPAL: EMBU-GUAÇU 
EXERCÍCIO: 2019 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do acórdão. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.  
 À Fiscalização competente para:  

 anotações. 

 cumprir o determinado no voto do Relator.  
 Ao arquivo. 
 

SDG-1, em 29 de setembro de 2022 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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